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ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, NOMEADA PELA 

PORTARIA Nº. 17/2015, PARA ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº. 1/2016 - CONVITE Nº. 1/2016 – AQUISIÇÃO E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RECARGA DE TONERS/CARTUCHOS PARA 

IMPRESSORAS. 

 

 

Aos dezesseis dias do mês de março de dois mil e dezesseis, às 

dezesseis horas, reuniram-se nas dependências da Câmara Municipal de Carandaí os 

membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeados pela Portaria nº. 17/2015, 

Senhores José Pires Neto, Elaine Miranda Melo Baeta, Natália de Melo Gonçalves e 

Luciano Rodrigues Pereira, para abertura do Processo Licitatório nº. 1/2016 – Convite 

nº. 1/2016, que visa a aquisição e prestação de serviços de recarga de toners/cartuchos 

para impressoras. Considerando que não foi obtido o número mínimo de licitantes, 

exigidos pelo art. 22, §3º, da Lei Federal nº. 8.666/93, na Sessão de Julgamento ocorrida 

em 8 de março de 2016, o presente certame foi repetido, conforme orienta o art. 22, 

§7º, da Lei Federal nº. 8.666/93. A empresa Alex Domingos da Silva - ME, inscrita no 

CNPJ nº. 11.411.077/0001-70, representada pelo Senhor Alex Domingos da Silva, 

portador do CPF nº. 033.901.966-25, e a empresa Bcenahost.com Ltda. – ME, inscrita 

no CNPJ nº. 12.787.590/0001-23, representada pelo Senhor Denilson Sampaio Pacheco, 

portador do CPF nº. 806.898.337-68, já haviam apresentado e protocolado em 8 de 

março de 2016, os envelopes de habilitação e proposta. As demais convidadas não se 

manifestaram. Ao procederem à abertura dos ENVELOPES DE Nº. 1 referente à 

habilitação jurídica, os membros da comissão verificaram a regularidade da empresa 

Alex Domingos da Silva - ME. A empresa Bcenahost.com Ltda. - ME apresentou a 

Certidão de Regularidade do FGTS, com data de validade expirada em 15/03/2016 e 

conforme dispõe o item 16 do Edital e artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº. 123, de 

14/12/2006, por tratar-se de microempresa a referida empresa poderá apresentar a 

certidão regularizada no momento de assinatura do contrato, caso seja declarada 

vencedora do certame. Desta forma, as duas empresas foram habilitadas a prosseguirem 

no certame. Todos os licitantes renunciaram ao prazo para interposição de recurso 

contra a decisão de habilitação das empresas. Desta forma, a comissão deu 

prosseguimento aos trabalhos, passando à abertura dos ENVELOPES DE Nº. 2, 

contendo as propostas das empresas, onde foram averiguadas as seguintes propostas: 
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LOTE 1 - a empresa Alex Domingos da Silva - ME apresentou um valor global de 

R$7.812,00 (sete mil, oitocentos e doze reais) e a empresa Bcenahost.com Ltda. – ME 

apresentou um valor global de R$7.140,00 (sete mil, cento e quarenta reais). LOTE 2 - 

a empresa Alex Domingos da Silva - ME apresentou um valor global de R$3.180,00 

(três mil, cento e oitenta reais) e a empresa Bcenahost.com Ltda. – ME apresentou um 

valor global de R$3.900,00 (três mil e novecentos reais). Desta forma, a empresa 

Bcenahost.com Ltda. – ME apresentou o menor valor global para o Lote 1 a 

empresa Alex Domingos da Silva – ME apresentou menor valor global para o Lote 

2. Tão logo seja adjudicado e homologado o objeto, será dada ciência aos licitantes. Não 

havendo mais nada a relatar, foi lavrada a presente ata, que após lida, será assinada por 

todos. 
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